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resumo

Este artigo, que apresenta um estudo de caso realizado na Universidade 
Federal de São Carlos, tem a intenção de analisar e compreender se a 
autoavaliação institucional desenvolvida pela Comissão Própria de 
Avaliação se aproxima da perspectiva regulatória ou da emancipatória. 
Para tal, a pesquisa documental e o levantamento bibliográfico foram 
utilizados neste trabalho. Concluiu-se que o processo de avaliação 
institucional demanda tempo, gera trabalho, conflito e nem toda a 
comunidade acadêmica percebe a importância desse tipo de avaliação 
para a gestão institucional. A Comissão mostrou ter dificuldade em 
discutir os resultados da avaliação institucional com a comunidade em 
virtude do pouco tempo estabelecido pela regulamentação, de forma que 
a autoavaliação institucional desenvolvida pela universidade aproxima-
se, em alguns momentos, da avaliação regulatória e, em outros, da 
avaliação emancipatória.

Palavras-Chave AutoAvAliAção • AvAliAção 

institucionAl • comissão PróPriA de AvAliAção • 

universidAde FederAl de são cArlos.
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resumen

Este artículo, que presenta un estudio de caso realizado en la Universidad 
Federal de São Carlos, tiene la intención de analizar y comprender si 
la autoevaluación institucional desarrollada por la Comisión Propia 
de Evaluación se aproxima de la perspectiva regulatoria o de la 
emancipadora. Para ello, la investigación documental y el relevamiento 
bibliográfico se utilizaron en este trabajo. Se concluyó que el proceso de 
evaluación institucional demanda tiempo, genera trabajo, conflicto y no 
toda la comunidad académica percibe la importancia de este tipo de 
evaluación para la gestión institucional. La Comisión mostró dificultad 
para discutir los resultados de la evaluación institucional con la comunidad 
en virtud del poco tiempo establecido por la reglamentación, de forma 
que la autoevaluación institucional desarrollada por la universidad se 
aproxima en algunos momentos de la evaluación regulatoria y, en otros, 
de la evaluación emancipadora.

PalaBras Clave AutoevAluAción • evAluAción 

institucionAl • comisión ProPiA de evAluAción • 

universidAd FederAl de são cArlos.

aBstraCt

This article, which presents a case study at the Federal University of 
São Carlos, aims to analyze and understand if the institutional self-
evaluation developed by the Self-Evaluation Commission presents 
either a regulatory or emancipatory perspective. Thus, this study used 
documentary research and bibliographical survey. It was concluded 
that the institutional evaluation process demands time, generates work, 
conflict and not all the academic community understands the importance 
of this type of evaluation for institutional management. The Commission 
had difficulty in discussing the institutional evaluation results with the 
community due to the short time allotted by the regulation. Therefore, 
the institutional self-evaluation developed by the university at times 
approaches regulatory and, at others, emancipatory evaluation.

Keywords selF-evAluAtion • institutionAl 

evAluAtion • selF-evAluAtion commission •  

FederAl university oF são cArlos.
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Introdução

“Regulação” e “emancipação” são termos recorrentes nas 

discussões a respeito do Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior (Sinaes). Isso porque a Lei n. 10.861 de 

2004, a qual implantou o Sinaes, ao mesmo tempo que re-

gula as instituições de ensino superior (IES), dá autonomia 

para o desenvolvimento dos processos de autoavaliação  

institucional. 

O desenvolvimento dos processos de autoavaliação ins-

titucional, também denominada pela legislação de avaliação 

interna, deve ser conduzido, sistematizado e informado pela 

Comissão Própria de Avaliação (CPA), conforme está expres-

so na Lei do Sinaes. O resultado da autoavaliação produzido 

pela Comissão caracteriza-se como a prestação de contas da 

IES para o Estado e para a sociedade civil, na perspectiva da 

avaliação regulatória. Contudo, é possível abrir brechas na 

avaliação regulatória e estabelecer a avaliação emancipatória; 

isso se dá por meio de atores da comunidade acadêmica que 

ressignificam suas práticas mediante sua participação, seu en-

volvimento e comprometimento na avaliação institucional.   
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Dessa maneira, o estudo de caso apresentado neste tra-

balho foi desenvolvido na Universidade Federal de São Carlos 

(UFSCar), com a finalidade de analisar e compreender se a 

autoavaliação institucional desenvolvida pela CPA se aproxi-

ma da perspectiva regulatória ou da emancipatória. 

A avaliação emancipatória, conforme expõe Saul (1991), 

foi inspirada em três vertentes teórico-metodológicas: a ava-

liação democrática; a crítica institucional e criação coletiva; 

a pesquisa participante. Essa avaliação possibilita ao ator so-

cial libertar-se do condicionamento determinista, num “pro-

cesso de descrição, análise e crítica de uma dada realidade, 

visando transformá-la” (SAUL, 1991, p. 61). Dessa maneira, 

o ator envolvido direta e/ou indiretamente com a avaliação 

pode atuar ativamente construindo a própria história e, com 

isso, afugentar ações deterministas e criar possibilidades de 

novas ações. 

Por sua vez, a avaliação regulatória, segundo Afonso 

(2009), tem a tendência de valorizar a avaliação de resultado 

em detrimento da avaliação de processo, tornando comuns 

o ranqueamento e a classificação entre as instituições escola-

res. Com base nos resultados, aquelas que tiverem melhores 

indicadores recebem mais investimento; desse modo, a ava-

liação estabelece controle e regulação por parte do Estado-

-avaliador.1 

O trabalho foi dividido em duas partes: a primeira delas, 

apresentada a seguir, é um levantamento bibliográfico para 

contextualizar as primeiras comissões, grupos e programas 

de avaliação da educação superior instituídos pelo Estado a 

partir da década de 1980. Entende-se que tais ações políticas 

contribuíram para a formulação e a implantação do Sinaes, 

anos depois. A segunda parte consistiu na análise da pesquisa 

documental a respeito da autoavaliação institucional desen-

volvida pela CPA na instituição no período de 2004 a 2012. 

Para tal, os seguintes documentos foram analisados: Perfil do 

Profissional a ser Formado na UFSCar (2008), Plano de Desen-

volvimento Institucional (2005), Portaria GR n. 397, de 19 

de janeiro de 2010, Projeto de Avaliação do Ensino de Gra-

duação da UFSCar (1994), Relatório de Autoavaliação Institu-

cional da UFSCar 2011: Comissão Própria de Avaliação (2012),  

1 Conforme aponta Afonso (2001,  

p. 25), o Estado-avaliador “no âmbito 

de trabalhos relativos às políticas 

de ensino superior, visa sobretudo 

sinalizar o facto de estar em curso a 

transição de uma forma de regulação 

burocrática e fortemente centralizada 

para uma forma de regulação híbrida 

que conjuga o controlo pelo Estado 

com estratégias de autonomia e  

auto-regulação das instituições 

educativas”. 
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Relatório de Autoavaliação Institucional da UFSCar 2012: 

Sistema Nacional de Avaliação do Ensino Superior (Sinaes) 

(2013) e Resolução ConsUni n. 652, de 11 de setembro  

de 2009.

ContextualIzação hIstórICa das PolítICas 

PúBlICas de avalIação da eduCação suPerIor 

a PartIr da déCada de 1980

Desde a década de 1980, o Estado vem modificando sua for-

ma de atuação sobre as políticas públicas de avaliação da 

educação superior brasileira. As modificações foram influen-

ciadas pelas mudanças político-econômicas em âmbito na-

cional e internacional. 

É importante ressaltar que, antes da década de 1980, já 

ocorriam discussões a respeito de avaliação da educação su-

perior; todavia, não ocorriam de forma sistematizada. Dian-

te dessa elucidação, Barreyro e Rothen (2011, p. 75) apontam 

momentos históricos importantes na discussão da avaliação 

da educação superior: 

Podemos recuar ao inquérito realizado por Fernando 

Azevedo na década de 1920 para O Estado de S. Paulo; 

ou aos levantamentos estatísticos promovidos pelo Insti-

tuto Nacional de Estudos Pedagógicos a partir dos anos 

de 1940. Já na década de 1960, ao relatório do consultor 

da Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimen-

to Internacional (USAID), Rudolf Atcon. Pode ser citada a 

avaliação da Reforma Universitária, proposta pelo Conse-

lho Federal de Educação, no início da década de 1970, e 

realizada pela Universidade Federal da Bahia, em parceria 

com o Ministério da Educação (MEC). Houve, também, em 

meados da década de 1980 o relatório de uma comissão 

de notáveis que discutiu os rumos da universidade brasi-

leira. Destaque-se ainda a introdução na Constituição de 

1988 da obrigatoriedade da iniciativa privada submeter-se 

à avaliação do Poder público. 

Na década de 1980, as discussões a respeito de como e o 

que avaliar nas IES brasileiras eram efervescentes em âmbito  
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governamental e acadêmico. De tal forma que tomaram 

proporções cada vez maiores com a finalidade de saber qual 

seria o resultado da avaliação e também quais seriam o des-

dobramento e o impacto do processo avaliativo. De sorte 

que a Associação Nacional dos Docentes de Ensino Superior 

(Andes), em 1982, propôs estudo específico a respeito da ava-

liação institucional. Em decorrência dessa reivindicação, em 

1983 o Ministério da Educação (MEC) instituiu o Programa 

de Avaliação da Reforma Universitária (Paru) (LEITE, 2000). 

O Paru é entendido neste trabalho como o ponto de parti-

da para as discussões sistematizadas a respeito da avaliação, 

isso por conta da participação não apenas do Estado, mas 

também de diversos atores sociais, os quais discutiram quais 

seriam os caminhos para o ensino superior.

Inicialmente o Estado concedeu maior autonomia aos 

atores envolvidos, com a discussão do ensino superior por 

meio do Paru. Conforme relata Leite (2000), o programa bus-

cava efetivar a gestão democrática nas IES e também o finan-

ciamento, a carreira, as tomadas de decisões e as políticas de 

ensino, pesquisa e extensão. Como procedimento metodoló-

gico, recorreu-se à aplicação de questionário aos discentes, 

aos dirigentes e aos docentes do ensino superior, estando 

previstos o diagnóstico, o debate dos resultados e a elabo-

ração de um relatório para o Conselho Federal de Educação. 

Apesar de estarem previstas tais ações, o Paru foi desativado 

em 1983, um ano depois de seu surgimento, e, por conse-

quência, não apresentou os resultados de sua avaliação.

Em 1985, por meio do Decreto n. 91.177, foi instituída 

a Comissão Nacional de Reformulação da Educação Superior, 

também conhecida como Comissão de Notáveis, que busca-

va “a reformulação da educação superior, no marco da rede-

mocratização do país, com a instauração da Nova República” 

(BARREYRO; ROTHEN, 2008, p. 136). Havia o anseio da co-

munidade acadêmica e de entidades representativas para a 

melhoria das políticas públicas para o ensino superior. En-

tretanto, o relatório final da Comissão de Notáveis previa 

a implantação do perfil empresarial na universidade com 

prestação de serviço com eficiência, eficácia e produtivida-

de, além de buscar implantar o sistema meritocrático para 
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orientar o financiamento da educação superior. A esse res-

peito, Dias Sobrinho (2002, p. 57) relata que algumas suges-

tões, presentes no relatório da Comissão, foram retomadas 

e aplicadas no governo de Fernando Henrique Cardoso anos 

depois:

Nesse documento já constam muitas sugestões que vie-

ram a serem colocadas em prática após 1995 pelo go-

verno de Fernando Henrique Cardoso como a abertura 

para a privatização, diversidade, pluralidade, autonomia 

vinculada ao desempenho e, portanto, a uma avaliação 

controladora, a linguagem da excelência, eficiência e pro-

dutividade, a gestão eficaz, enfim a racionalidade quanti-

tativista e objetivista que já vigorava no Reino Unido e nos 

Estados Unidos. 

Em fevereiro de 1986, o MEC apresentou o Grupo Executivo 

para a Reformulação do Ensino Superior (Geres), composto 

por acadêmicos, burocratas do governo e empresários. O gru-

po propôs ao MEC um programa de reformulação do ensino 

superior. Segundo expõe Leite (2000), ao final dos trabalhos, 

o Geres exibiu um relatório que pretendia ranquear as IES. 

Logo, a comunidade acadêmica analisou a situação e reagiu 

contra essa intenção de ranqueamento das instituições de 

acordo com os resultados da avaliação. 

Nota-se que as comissões e grupos criados pelo Estado ti-

nham o objetivo de debater os rumos das políticas públicas do 

ensino superior, buscando adequar as novas exigências das po-

líticas nacionais e internacionais. Por conseguinte, o Conselho 

de Reitores das Universidades Brasileiras (Crub), o Sindicato  

Nacional dos Docentes de Ensino Superior (Andes-SN) e outras 

instâncias sindicais e da sociedade civil manifestaram-se em 

resposta aos programas oficiais do Estado defendendo um 

“padrão único de qualidade para a universidade” (WEBER, 

2010, p. 1253). 

O Período Militar findou em 1984, quando o país passou 

por um momento de redemocratização que se refletiu nas 

IES públicas. Em 1990, no governo de Fernando Collor de 

Mello, houve uma tentativa de implantar o Estado-avaliador 

para regular e para controlar as IES; contudo, ocorreram 
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manifestações de atores sociais contra tais medidas (BRASIL, 

2003). 

Já no governo de Itamar Franco aconteceram avanços 

nas políticas públicas para avaliação da educação superior. 

Em 1993, a Portaria n. 130, editada pela Secretaria da Edu-

cação Superior (SESu), instituiu o Programa de Avaliação Ins-

titucional das Universidades Brasileiras (Paiub), o qual era 

coordenado pela Comissão Nacional de Avaliação. O objetivo 

do programa era estabelecer diretrizes e viabilizar a imple-

mentação do processo de avaliação institucional nas univer-

sidades brasileiras (BRASIL, 2003).

No Paiub uma comissão externa e outra interna davam 

direcionamento aos processos avaliativos que ocorriam nas 

IES que aderiam ao programa. A comissão externa era desig-

nada pelo MEC, tinha como função acompanhar ações desen-

volvidas pelas instituições federais para o recebimento do 

financiamento. No que diz respeito à comissão interna, tam-

bém chamada de Comissão Permanente de Avaliação (CPA), 

tinha a finalidade de conduzir os processos de avaliação que 

ocorriam dentro da IFES para a elaboração do relatório final a 

ser encaminhado à Comissão Nacional de Avaliação. Pode-se 

perceber que a CPA desencadeava na instituição uma autoa-

valiação institucional, sobre a qual a comunidade acadêmica 

poderia refletir e se autoconhecer, identificando os aspectos 

que necessitariam de melhoria e de avanço. Com o Paiub, 

buscou-se o aperfeiçoamento da qualidade institucional das 

IES públicas, bem como o respeito à diversidade existente em 

cada uma, viabilizando, de forma mais efetiva, o financiamen-

to por meio do planejamento apresentado ao MEC. 

Ristoff (2005) expõe que era importante as IES públicas 

atingirem consciência da qualidade da avaliação institucio-

nal e ressalta que, para isso, seria necessário estabelecer um 

elo entre as três frentes que a compõem: o ensino, a pes-

quisa e a extensão. O sucesso da avaliação institucional só 

ocorreria com essas três frentes juntas, uma ou duas não se-

riam o suficiente para um desenvolvimento com qualidade. 

Juntamente com os princípios norteadores do Paiub, havia 

o diálogo e a negociação entre a comunidade acadêmica e a 

SESu do MEC.
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Conforme relatam Barreyro e Rothen (2006), no pri-

meiro mandato do presidente Fernando Henrique Cardoso 

(FHC), o ministro da Educação Paulo Renato Souza implan-

tou uma sequência de doze medidas provisórias (MP) con-

cernentes ao processo de avaliação do ensino superior. 

Pouco tempo depois, a Lei n. 9.131, de 1995 (BRASIL, 1995), 

foi sancionada. Nela, o parágrafo 7º previa o início do Exa-

me Nacional de Curso (ENC), popularmente chamado de 

“Provão”. De acordo com Leite (2000), o Provão teve como  

objetivo avaliar o ensino das universidades; contudo, aque-

les estudantes que fossem selecionados para a prova e não 

a fizessem, não receberiam o diploma ao final do curso de 

graduação. Em 1996, o Decreto n. 2.026 foi editado, o que 

deu início aos procedimentos para a avaliação de cursos do 

ensino superior, além de estabelecer os principais indicado-

res de desempenho. 

Em 1996, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-

nal (LDB), Lei n. 9.394, foi sancionada. Dessa lei decorreu a 

expansão da oferta de ensino superior, o que intensificou 

o processo de avaliação realizado pelo Provão. O resultado 

da avaliação seria divulgado para a comunidade acadêmica 

e para a sociedade civil como forma de prestação de con-

tas dos investimentos recebidos e, assim, legitimava-se a 

política de regulação das IES. No entanto, as conjunturas 

político-econômicas foram modificadas e, com isso, o Paiub 

foi sendo, aos poucos, por meio de manobras políticas, de-

sarticulado. 

Em 2003, na gestão do ministro Cristovam Buarque, foi 

aplicada a última edição do ENC aos discentes concluintes. 

Ao final daquele mesmo ano, em dezembro, foi editada a 

Medida Provisória n. 147, instituindo o Sistema Nacional de 

Avaliação e Progresso do Ensino Superior. A MP tinha a fina-

lidade de avaliar a capacidade do ensino, do conhecimento e 

da responsabilidade institucional. Assim, nos parágrafos 1º, 

2º, 3º e 4º do artigo 13º, tem-se que:

Art. 13. As instituições de ensino superior, públicas ou pri-

vadas, ficam obrigadas a constituir Comissão Própria de 

Avaliação – CPA, no prazo de noventa dias, a contar da 

publicação desta Medida Provisória.
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§1º As CPA responsabilizar-se-ão pela condução dos processos 

de avaliação internos das instituições, pela sistematização e pela 

prestação das informações solicitadas pela CONAPES.

§2º As CPA deverão ser constituídas em ato do dirigente 

máximo da instituição de ensino superior, ou por previsão no 

seu próprio estatuto ou regimento.

§3º As CPA terão atuação autônoma em relação a conselhos 

e demais órgãos colegiados existentes nas instituições de 

ensino superior.

§4º Na composição das CPA, observar-se-á a participação 

de todos os segmentos da comunidade universitária e da 

sociedade civil organizada, sendo vedada a instituição de 

comissão que privilegie a maioria absoluta de um dos seg-

mentos. (BRASIL, 2003)

Pode-se observar que as IES públicas e privadas deve-

riam constituir uma CPA para conduzir os processos inter-

nos de avaliação institucional e, em seguida, sistematizar e 

informar à Comissão Nacional de Avaliação e Progresso do 

Ensino Superior (Conapes).

O ENC foi aplicado até o primeiro ano do governo do pre-

sidente Luiz Inácio Lula da Silva. A Medida Provisória n. 147 foi 

alterada e convertida na Lei n. 10.861, que instituiu o Sinaes e 

faz uso da perspectiva da avaliação regulatória e da avaliação 

emancipatória, pois controla a oferta de educação superior por 

meio de instrumento avaliativo e prestação de contas ao Estado 

e à sociedade civil, como também dá autonomia no desenvolvi-

mento da avaliação interna nas instituições. 

Pode-se compreender que a avaliação institucional pos-

sibilita à IES adquirir maior conhecimento de si por meio 

da autoavaliação ao identificar avanços e melhorias desde a 

estrutura física até o compromisso social. A partir disso, os 

processos de autoavaliação institucional podem ser conduzi-

dos e sistematizados pela CPA. Isso se evidencia nos incisos  

I e II do artigo 11º da Lei do Sinaes, que descrevem a Comissão:

Art. 11. Cada instituição de ensino superior, pública ou pri-

vada, constituirá Comissão Própria de Avaliação – CPA, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação 

desta Lei, com as atribuições de condução dos processos 
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de avaliação internos da instituição, de sistematização e 

de prestação das informações solicitadas pelo INEP, obe-

decidas as seguintes diretrizes:

I – constituição por ato do dirigente máximo da instituição 

de ensino superior, ou por previsão no seu próprio esta-

tuto ou regimento, assegurada a participação de todos os 

segmentos da comunidade universitária e da sociedade 

civil organizada, e vedada a composição que privilegie a 

maioria absoluta de um dos segmentos;

II – atuação autônoma em relação a conselhos e demais 

órgãos colegiados existentes na instituição de educação 

superior. (BRASIL, 2004)

Nota-se que a Lei do Sinaes manteve, portanto, o que foi 

editado na MP n. 147 a respeito da constituição da CPA, pois 

pode ser constituída pelo dirigente da IES ou pelo regimento 

próprio; ter a participação de representante de cada segmen-

to da IES; ter representatividade da sociedade civil, além de 

ter caráter autônomo, ou seja, não ser subordinada a conse-

lhos, a colegiados e demais órgãos da instituição. 

um olhar Para a avalIação InstItuCIonal da 

unIversIdade Federal de são Carlos a PartIr 

da déCada de 1990

A UFSCar foi criada por meio de articulação e barganha polí-

tica no período da Ditadura Militar. Por esse fator, os primei-

ros gestores da instituição exerciam o perfil autoritário na 

condução e no desenvolvimento da universidade. Sguissardi 

(1993, p. 192) acrescenta que: 

A UFSCar surge sob o signo de um projeto indefinido, mas 

como obra de ação política precisa que trazia as marcas de 

regime de exceção então vigente. Sua certidão de nascimen-

to foi um decreto e não uma lei ou, mesmo, um decreto-lei. 

Esta afronta às normas jurídicas, em maio de 1968, fala por 

si própria dos sinais distintivos daquele tempo. 

Essa indefinição apontada por Sguissardi se caracteriza 

pela forma como os políticos articularam-se para a implantação  
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da universidade, a qual incialmente tinha a intenção de ofer-

tar apenas o ensino e a pesquisa. Porém, ao longo das déca-

das de 1970 e 1980, vários atores da comunidade acadêmica 

exigiram incansavelmente a oferta do curso de extensão, 

bem como uma instituição mais democrática e plural. 

Até o início da década de 1990, não ocorriam com regu-

laridade na universidade processos de avaliação institucio-

nal, as exceções se davam de forma isolada e não sistematizada, 

dando maior ênfase aos procedimentos didático-pedagógicos. 

Rothen et al. (2013) acrescentam que em 1989, após a cria-

ção da Pró-Reitoria de Graduação (ProGrad), ampliaram-se 

as ações institucionais, dentre elas se destaca a avaliação de 

sete cursos de graduação. Nota-se que os atores que compu-

nham a instituição na época estavam comprometidos, envol-

vidos e se sentiam responsáveis pela melhoria do ensino de 

graduação, pois já havia a intenção de desenvolver avanços 

para essa etapa de ensino. Dessa forma, a avaliação que acon-

tecia na universidade era feita de maneira focal. Em meados 

da década de 1990, a IES aderiu voluntariamente ao Paiub, o 

que ocasionou o início de processos de avaliação institucio-

nal com regularidade, sistematização e de maneira global. 

A partir da adesão da universidade ao Paiub, se possi-

bilitou, de forma efetiva, o desenvolvimento do projeto 

intitulado “Avaliação do Ensino de Graduação na UFSCar”, 

“aprovado pela Câmara de Graduação (Parecer CaG n. 089/94, 

de 29/03/94) e pelo Conselho de Ensino e Pesquisa (Parecer 

CEPE 554/94, de 05/04/94)” (UFSCar, 1994, p. 2), de modo que 

as justificativas para o desenvolvimento do projeto foram:

As razões político-sociais, científicas e técnicas de investir 

na avaliação do ensino de graduação são suficientemente 

fortes, seja pela quantidade de pessoas envolvidas, pela 

relevância social ou, ainda, pela ausência sistematizada e 

contínua de avaliação neste nível, dispensando, portanto, 

outras justificativas. (UFSCar, 1994, p. 5)

O “Projeto de Avaliação do Ensino de Graduação na 

UFSCar” fomentou o desenvolvimento de ações, como a ela-

boração do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) de cada curso. 

Até aquele momento, os cursos não possuíam PPC, apenas a 
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matriz curricular, a qual somente apresentava as disciplinas 

ofertadas durante a graduação. Outra ação de destaque foi o 

“Perfil Profissional a ser Formado na UFSCar”: à medida que 

as coordenações de cursos construíam seus relatórios e entre-

gavam para a gestão da universidade, esta os analisava. Por 

meio dessa análise, percebeu-se a necessidade de se discutir 

qual era o perfil profissional que estava sendo formado na 

universidade. Nesse sentido, a gestão da IES iniciou um pe-

ríodo de discussões a respeito da formação acadêmica, a or-

ganização e o planejamento das atividades foram feitas pela 

ProGrad. Como metodologia, realizaram-se mesas-redondas, 

palestras e oficinas de trabalho, com o objetivo de “fornecer 

subsídios às equipes encarregadas da revisão dos currículos, 

na perspectiva da sua inovação” (UFSCar, 2008, p. 1). 

Compreende-se, assim, que, para a construção do  

“Projeto Avaliação do Ensino de Graduação na UFSCar”, hou-

ve uma multiplicidade de valores e de interesses, pois foi 

uma criação coletiva. Ocorreram trocas de informação, de 

conhecimento, de avanço e de necessidade alicerçadas no 

diálogo, na negociação e na síntese de resultados para in-

formar a comunidade acadêmica, conforme está exposto no 

“Projeto de Avaliação do Ensino de Graduação”:

O Plano de Ação da atual Reitoria resultou da incorpo-

ração de sugestões, levantadas junto aos departamentos 

acadêmicos e setores administrativos, estudantes de gra-

duação e de pós-graduação, à Proposta de Ação apresen-

tada à comunidade, por ocasião do processo sucessório. 

A diretriz metodológica privilegiada no Plano é torná-lo 

instrumento de participação e integração de diferentes 

segmentos, com a proposta de discussão permanente, 

pelo menos a cada ano de sua execução, pretende-se que 

a construção do projeto – UFSCar seja aperfeiçoada a par-

tir do engajamento. (UFSCar, 1994, p. 5)

Cabe destacar outros documentos produzidos no decor-

rer do desenvolvimento do “Projeto de Avaliação do Ensino 

de Graduação”: 1) Atribuições gerais das diferentes instâncias 

no que se refere ao ensino de graduação; 2) Avaliação exter-

na: apresentação dos processos de avaliação e de elaboração  
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do relatório final de avaliação do ensino de graduação no 

âmbito da Coordenação de Curso; 3) Indicadores de avaliação 

da Coordenação de Curso; 4) Instrumentos gerais para ela-

boração do relatório de avaliação do curso; 5) Planejamento 

da operacionalização das diferentes etapas da autoavaliação/

cronograma; 6) Relação de indicadores utilizados no âmbito 

da Coordenação de Curso; 7) Relação dos roteiros elabora-

dos e dos responsáveis pela coordenação de sua aplicação;  

8) Relatório de avaliação externa; 9) Relatório do 1º Encontro 

do Fórum de Licenciatura da UFSCar; 10) Relatórios de de-

senvolvimento do projeto; 11) Roteiro de avaliação para as 

turmas de alunos; 12) Roteiro para elaboração do relatório 

final sobre o ensino de graduação no âmbito da Coordena-

ção de Curso; 13) Roteiros de questões para avaliação, síntese 

das palestras e mesas-redondas ocorridas na primeira fase 

de implementação do Projeto de Avaliação; 14) Sugestões 

para a melhoria da formação pedagógica nos cursos de li-

cenciatura da UFSCar, extraídas dos respectivos relatórios de 

autoavaliação; 15) Sugestões para a melhoria dos cursos de 

licenciatura da UFSCar, extraídas dos respectivos relatórios 

de avaliação externa; 16) Valores buscados pela Universidade 

Federal de São Carlos em seu ensino de graduação. Entende-

-se, dessa maneira, que o “Projeto de Avaliação do Ensino de 

Graduação” foi um dos precursores da cultura de avaliação e 

da participação na universidade de forma sistemática. Outro 

fato relevante é que a gestão da IES utilizou os resultados 

da avaliação para a melhoria do planejamento institucional, 

especificamente para o ensino de graduação.

Observa-se que o desenvolvimento desse projeto impli-

cou uma série de ações dentro da universidade e, para isso, 

houve o desempenho de atores que coordenaram a avalia-

ção. Cabe ressaltar que no processo avaliativo é imprescin-

dível haver atores que o coordenem, porque a atuação deles 

direciona as próximas etapas a serem desenvolvidas na ava-

liação, possibilitando a discussão e a negociação de prazos e 

metas e a definição de ações urgentes e/ou emergentes dian-

te da adversidade de pouco recurso financeiro e/ou huma-

no, e gera credibilidade e confiança nos demais membros da 

comunidade acadêmica. A esse respeito, Nevo (2001) afirma 
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que a presença de um ator que esteja familiarizado com a 
condução do processo avaliativo faz com que haja um mo-
mento de refletir, de definir objetivos e de disseminar a res-
ponsabilização nas tomadas de decisão tanto para a gestão 
como para a comunidade acadêmica. 

Posteriormente ao projeto na IES, em 2002 iniciou-se a 
constituição do “Plano de Desenvolvimento Institucional” 
(PDI), pois se entendia que, naquele momento, era impor-
tante estabelecer um plano norteador das ações que seriam 
desenvolvidas na instituição durante os próximos dez e 
quinze anos. Cabe evidenciar que essa tomada de decisão 
da gestão da universidade não está desvinculada nem desin-
teressada das políticas públicas da educação superior, haja 
vista que, no mesmo período histórico, o Governo Federal 
sancionou o Plano Nacional de Educação (PNE), que deter-
minava prazo para as IES públicas e privadas apresentarem 
seus PDIs. Dessa maneira, a comunidade acadêmica iniciou 
um novo movimento, com enfoque na construção do PDI, 
que, por sua vez, era diferente do projeto de avaliação, já 
que abrangeu todos os setores da instituição e não tinha a 
pretensão de realizar processos de avaliação somente, mas 
também de criar diretrizes, planos e projetos que funda-
mentavam os quatro aspectos que constituem a instituição: 
o físico, o organizacional, o acadêmico e o ambiental. Para 
cada aspecto foi constituído um grupo de trabalho (GT) res-
ponsável por apresentar um relatório que contemplasse os 
seguintes critérios:

•	preparar os subsídios necessários à reflexão da comuni-

dade, tais como informações, parâmetros e fundamentos 

teóricos, conhecimentos e experiências acumulados na 

Universidade e fora dela;

•	propor e conduzir discussões utilizando procedimentos 

favorecedores da construção coletiva – métodos, ins-

trumentos e ferramentas de governo que permitissem a 

captação e processamento de diferentes contribuições; e  

•	 sistematizar as propostas recolhidas nas diferentes estra-

tégias utilizadas.

(UFSCar, 2005, p. iii)
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A confecção dos relatórios sucedeu-se com a participa-

ção da comunidade acadêmica por meio de reflexão, infor-

mação, palestra, consulta, entrevista, questionário, fórum e 

seminário. As formulações proporcionaram diretrizes para 

cada aspecto e, em seguida, foram encaminhadas para apre-

ciação ao Conselho Universitário (ConsUni), que os aprovou.

Em dezembro de 2002 ocorreu a Conferência de Busca 

do Futuro da UFSCar com o objetivo de sistematizar e de 

identificar o entendimento comum nas propostas levanta-

das pelos quatro aspectos e formular o esboço do PDI, que se 

caracterizou como:

A sistematização das contribuições decorrentes do de-

bate sobre cada um dos aspectos e nos diversos mo-

mentos de interação entre eles buscou consolidar um 

raciocínio integrado em relação à Instituição. Juntas, as 

peças do quebra-cabeça, marca do processo, mais que 

somar as partes, formaram um quadro articulado, do 

qual foi possível extrair os princípios, as diretrizes gerais 

e específicas para o desenvolvimento da Universidade, 

decorrentes de um amplo debate na comunidade e apro-

vados no seu Conselho Universitário. O envolvimento 

efetivo da comunidade acadêmica no processo confere 

qualidade e legitimidade ao PDI e vem permitindo à nova 

administração desta Universidade (gestão 2004-2008) 

e a toda a comunidade acadêmica enfrentar o desafio 

que se apresenta: a operacionalização e implantação 

de seu Plano de Desenvolvimento Institucional, a partir 

do desdobramento das diretrizes aprovadas em ações.  

(UFSCar, 2005, p. v)

A sistematização e a identificação das ideias em comum 

constituíram 26 diretrizes gerais de acordo com os quatro as-

pectos. Com base nessas diretrizes, foram geradas diretrizes 

específicas estruturadas em temas, a saber: processo de for-

mação; ampliação, acesso e permanência na universidade; 

produção e disseminação do conhecimento; capacitação dos 

servidores da instituição; ambiente adequado; organização e 

gestão e desenvolvimento. Isso possibilitou à IES fundamen-

tar o planejamento da gestão na definição dos objetivos e das 
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ações a serem desenvolvidas. A metodologia utilizada para 

a formulação do documento foi o planejamento estratégico 

situacional para o setor público, o que pressupõe o acompa-

nhamento e a revisão do planejamento (UFSCar, 2005). 

Nesse momento histórico, a instituição passou por mu-

danças estruturais e conjunturais, pois houve a necessidade 

de repensar o espaço, o acolhimento e a infraestrutura, bem 

como as regulamentações federais que impactaram direta-

mente nas tomadas de decisão. Uma das regulamentações 

federais que impactou a IES foi a Lei n. 10.861, que instituiu 

o Sinaes. 

A Lei do Sinaes determinou que as IES constituíssem 

sua CPA no prazo de 60 dias após a promulgação da lei; isso 

ocorreu no ano de 2004. Nesse período, o PDI da UFSCar es-

tava sendo finalizado. Para não desarticular as ações desen-

volvidas no PDI, a coordenação da primeira CPA entendeu 

que não era o momento de estabelecer um novo processo de 

avaliação institucional, mas de somar as ações que já esta-

vam sendo desenvolvidas. Após a comissão postar o primeiro 

relatório de autoavaliação no site do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), não 

foram evidenciados maiores avanços nos processos de avalia-

ção institucional dentro da universidade. Dessa maneira, a 

CPA não se tornou suficientemente conhecida na instituição 

a ponto de ser então reconhecida pela comunidade acadêmi-

ca até o final do segundo mandato em 2009. Em maio desse 

mesmo ano, a Comissão Externa do MEC/Inep realizou uma 

visita in loco na UFSCar, na qual constatou a fragilidade da 

CPA na condução e na sistematização dos processos de ava-

liação institucional dentro da universidade. De modo que o 

parecer da Comissão Externa considerou:

[...] como pontos fortes as políticas de ensino, pesquisa e 

extensão, em especial a indissociabilidade das três ativi-

dades, e as ações de responsabilidade social da UFSCar. 

O parecer aponta também a independência e autonomia 

dos nossos colegiados e a participação dos segmentos 

da comunidade nos processos decisórios. Algumas crí-

ticas foram apontadas e se referem a: constituição da 

CPA de 2008, por uma maioria de docentes ao final dos  
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trabalhos (os alunos estavam formados e os técnico-admi-

nistrativos tinham se desligado); divulgação insatisfatória, 

entre o corpo social da IES, do processo de autoavalia-

ção promovido pela CPA; não implantação da Ouvidoria; 

existência de condições institucionais para os técnicos 

administrativos (TAs) apenas compatíveis com referencial 

mínimo de qualidade; limitação dos espaços de convivên-

cia frente ao crescente número de alunos ingressantes.  

(UFSCar, 2013, p. 34)

Em decorrência dessa situação, a CPA foi institucionali-

zada na universidade por meio da Resolução ConsUni n. 652,  

de 11 de setembro de 2009. Nessa resolução, foram delimita-

dos o período de duração do mandato, a quantidade de mem-

bros, a atuação na IES e as competências de acordo com a  

Lei do Sinaes. O artigo 9º também estabelece que a Universi-

dade forneça à CPA condições materiais, de infraestrutura e 

de recurso humano para o desenvolvimento das atividades, 

além da liberdade de acesso às informações concernentes à 

IES, com exceção das sigilosas.

Após a institucionalização da comissão na UFSCar, a 

Portaria GR n. 397, de 19 de janeiro de 2010, nomeou uma 

nova equipe, que ao longo dos dois anos de mandato divul-

gou e informou as ações desenvolvidas para a comunidade 

acadêmica, buscando sensibilizá-la para a participação nos 

processos de autoavaliação institucional e demostrando a 

importância da avaliação na IES. Dentre as ações, cabe desta-

car que a nova equipe da CPA considerou: 

[...] a crítica da Comissão Externa de Avaliação referente 

à divulgação insatisfatória, entre o corpo social da IES, do 

processo de autoavaliação promovido pela CPA, tomou 

algumas iniciativas para uma maior divulgação do seu 

trabalho. Primeiramente divulgou no Portal da UFSCar o 

Projeto de Autoavaliação de 2010 solicitando que a comu-

nidade tomasse conhecimento e apresentasse sugestões 

durante o mês de maio. A coordenadora providenciou, 

ainda, a confecção de um site da CPA (www.cpa.ufscar.

br) para divulgação do seu trabalho com possibilida-

de de consultas ao Projeto, legislação, pautas e atas das  
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reuniões, além de notícias referentes à avaliação. A CPA 

programou apresentações nos Conselhos, durante os me-

ses de agosto e setembro de 2010, para divulgar o traba-

lho de avaliação. Realizou em novembro uma palestra na 

I Jornada Científica de Sorocaba. [...] Ainda com o obje-

tivo de divulgar os trabalhos da CPA e incentivar a par-

ticipação de coordenadores de curso, professores, alunos 

e ex-alunos nos trabalhos de preparação da avaliação de 

cursos e da UFSCar da perspectiva dos egressos, a Coor-

denadora deu uma entrevista ao INFORMANDO de 01 a 14 

de outubro – jornal quinzenal da UFSCar. Também coor-

denou a confecção de um folheto com o mesmo objetivo. 

Este folheto foi distribuído no dia 04/12/2010 durante uma 

festa de comemoração dos 40 anos da UFSCar, para ser-

vidores e ex-alunos. (UFSCar, 2012, p. 233) 

Percebe-se que, a partir do momento em que foi ins-

titucionaliza, a CPA passou a ser conhecida e reconhecida 

pela comunidade acadêmica. Um fator de destaque para esse  

(re)conhecimento foi que a universidade forneceu maior 

condição material, infraestrutura e recursos humanos para 

o desenvolvimento de suas atividades avaliativas.  

Os resultados da avaliação institucional não foram dis-

cutidos com a comunidade em virtude do pouco tempo des-

tinado ao processo avaliativo determinado pelo Inep. Isso 

porque, em 2009, foi editada a Portaria MEC n. 821 (BRASIL, 

2009), que determina que a entrega do relatório de autoa-

valiação institucional passa a ser anual e não mais bianual. 

Diante desse curto prazo para a confecção de relatório 

de autoavaliação institucional, pode-se perceber a atuação da 

regulação e do controle do Estado dentro da IES. Atuação 

esta que gerou uma dificuldade para estabelecer a cultura de 

avaliação, pois a equipe de CPA e a comunidade acadêmica fi-

caram desprovidas de tempo hábil para consolidar processos 

de discussão e de reflexão a respeito dos resultados aponta-

dos na autoavaliação institucional. O tempo destinado para 

a elaboração do relatório de autoavaliação institucional é um 

dos desafios a serem enfrentados pelas CPAs, pois é impres-

cindível haver tempo para que o processo de discussão seja 
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permeado pelo diálogo – entendido como a possibilidade das 

trocas de experiências, inquietações e dificuldades –, como 

também para socializar avanços, conquistas e metas entre os 

pares. Esse momento de diálogo conduz ao processo de ne-

gociação por meio dos resultados da avaliação. Isso significa 

que a comunidade, com base nos resultados da avaliação, 

tem autonomia para decidir qual é o melhor caminho para a 

tomada de decisão institucional.

Conforme esclarece Saul (1991), a avaliação emancipa-

tória é um processo longo e árduo para os envolvidos, uma 

vez que é preciso haver a descrição, a análise e a crítica à 

realidade para que os atores possam tomar consciência de 

que se trata de uma criação coletiva que desperta a respon-

sabilidade, a autonomia e o compromisso no planejamento 

da avaliação emancipatória. Assim, é necessário haver trocas 

de informação, de diálogo e negociação.

A consolidação da cultura de participação não é algo 

fácil, linear e homogêneo, por isso é conflituosa dentro da 

instituição, pois existem interesses internos e externos que 

interferem na realidade institucional, uma criação coletiva 

da própria história da IES.

Há outro fator relevante na atuação da CPA ao longo da 

análise de sua trajetória. Durante o desenvolvimento dos 

processos de autoavaliação institucional, a comissão esta-

beleceu parceria com outras instâncias institucionais da 

universidade para auxiliar e/ou desenvolver a autoavaliação 

institucional. Dentre as parcerias estabelecidas entre 2004 e 

2012, destacam-se as seguintes: o Centro de Estudo do Risco 

(CER) do Departamento de Estatística; a Divisão de Desenvol-

vimento Pedagógico (DiDPed); a Divisão de Gestão e Registro 

Acadêmico (DiGRA); a ProGrad; a Secretaria Geral de Educação 

a Distância (SEaD) e a Secretaria Geral de Planejamento e 

Desenvolvimento Institucional (SPDI). A participação de ou-

tras instâncias na avaliação institucional conduziu a comuni-

dade acadêmica a envolver-se e comprometer-se. A respeito 

da avaliação institucional participativa, Dias Sobrinho (2005) 

considera que esta é uma ação que ocorre em todos os setores 

da IES, é ampla e não se restringe aos resultados. Além disso, 

ela deve ser contínua no processo avaliativo, integrando a  



440     Est. Aval. Educ., São Paulo, v. 26, n. 62, p. 420-446, maio/ago. 2015

todos que compõem a comunidade acadêmica. Tal integração 

é construída no cotidiano, desde as ações administrativas e  

jurídicas até as pedagógicas, e tem na orientação da avalia-

ção formativa a construção crítica do conhecimento que bus-

ca a qualidade. Isso não significa rejeitar a quantidade, mas 

fazer uso dos dados quantitativos, interpretá-los para atingir 

a qualidade educativa. Nesse processo, é preciso ter flexibi-

lidade para a tomada de decisão coletiva e, assim, instituir a 

credibilidade entre os atores sociais para que possam com-

parar o que foi planejado com o que está sendo executado. 

Mesmo com algumas mazelas apresentadas nos processos de 

avaliação institucional, tais como a avaliação para entrega de 

relatório e para ranqueamento, é preciso avaliar e buscar o 

aprimoramento contínuo, pois se trata de investimento pú-

blico e social.

Pode-se perceber que a CPA tanto atende a avaliação 

regulatória, por meio da obrigatoriedade de confeccionar 

os relatórios de autoavaliação institucional, como também 

atende a avaliação emancipatória, na medida em que abre 

brechas na regulação por meio da participação significati-

va da comunidade acadêmica e de instâncias institucionais 

no desenvolvimento da avaliação. Isso quer dizer que os 

resultados das avaliações interna e externa podem exercer 

o controle e impor a autoridade do Estado dentro das IES, 

pois elas têm que seguir as normas e as regras estabelecidas 

nas regulamentações federais e, com esse conhecimento, o 

Estado pode implementar políticas de regulação. Entretan-

to, Afonso (2009, p. 121) afirma que é possível estabelecer 

o “novo (des)equilíbrio” entre a regulação e a emancipação. 

Esse (des)equilíbrio é a avaliação emancipatória/formativa e 

ocorre com a participação da comunidade, que se torna ativa 

no processo de avaliação educacional, pois pode abrir bre-

chas na avaliação regulatória e assegurar a passagem do esta-

do de ignorância e passividade para o estado de autonomia, 

de emancipação e de solidariedade entre os atores sociais 

na avaliação educacional; logo, pode romper com atitudes 

deterministas. 

O ponto de partida para abrir brechas na avaliação regu-

latória se dá por meio de atores que compõem a comunidade 
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acadêmica. Eles podem ressignificar suas práticas por meio 

da participação, do envolvimento, da responsabilização e do 

comprometimento nos processos de avaliação institucio-

nal. Não significa participar para preencher um instrumen-

to avaliativo, mas estabelecer a cultura de avaliação e de 

participação. Isso implica não aceitar de forma subservien-

te as normas/regulações impostas pelo Estado dentro da 

IES, mas conhecer e apreender as normas/regulações para 

construir práticas emancipatórias e formativas com base na 

avaliação.

A construção de práticas emancipatórias e formativas nos 

processos avaliativos conduz ao diálogo, à negociação e à to-

mada de decisão de acordo com a realidade institucional, pois 

os atores tornam-se conscientes de suas responsabilidades e 

compromissos. Com isso, a avaliação institucional se transfor-

ma em uma ferramenta valiosa para a gestão institucional. 

ConsIderações FInaIs

Ao pensar se a autoavaliação desenvolvida pela CPA aproxi-

ma-se de uma perspectiva regulatória ou emancipatória, foi 

indispensável recorrer à trajetória histórica dos processos 

de avaliação institucional efetuados na universidade, o que 

foi o foco deste estudo. Um fato importante nesse contexto 

histórico é que já havia atores comprometidos, responsá-

veis e envolvidos com a melhoria institucional, pois eles 

já tinham a intenção de implantar um projeto de avalia-

ção dos cursos de graduação, buscando o aperfeiçoamento 

do ensino. Até aquele momento, os cursos não possuíam 

o PPC, mas apenas a matriz curricular, a qual apresentava 

as disciplinas ofertadas. A adesão da IES ao Paiub possibili-

tou, de forma efetiva, a implantação do PPC, além de outras 

ações por meio do “Projeto de avaliação do ensino de gra-

duação na UFSCar”. 

Realizar processos de avaliação demanda tempo, além 

de gerar muito trabalho para os participantes. Nem toda a 

comunidade acadêmica percebe a importância da avalia-

ção institucional para a tomada de decisão e para a gestão 

institucional, enfim, para a melhoria da IES. Contudo, a  
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avaliação, ao longo dos anos, veio crescendo, mesmo que de 

maneira sutil. Cabe evidenciar que, dentro da instituição, há 

aqueles atores que fazem uso e querem a avaliação para a 

regulação, para a classificação e para o ranqueamento, como 

também há aqueles que fazem uso dos resultados na pers-

pectiva emancipatória e formativa. 

A trajetória de atuação da CPA mostrou haver oscilações 

na participação da avaliação institucional: em alguns mo-

mentos foi possível analisar o grande envolvimento da co-

munidade; contudo, houve outros em que a avaliação ficou 

a cargo da coordenação da comissão e de alguns atores que 

compõem a universidade. Como já mencionado, a consoli-

dação da cultura de avaliação e de participação é conflituo-

sa, não linear e heterogênea; há interesses diversos dentro 

do contexto requerendo da gestão da IES e da comunidade 

ações em prol da qualidade institucional. 

Após seu primeiro ano, a CPA não apresentou maiores 

avanços nos processos de autoavaliação institucional. Dessa 

maneira, a comissão não se tornou, como já dito, suficiente-

mente conhecida para ser então reconhecida pela comuni-

dade acadêmica, ficando mais evidente em 2009, quando a 

universidade recebeu a visita da Comissão Externa do MEC, 

que constatou a fragilidade da comissão na condução e na 

sistematização dos processos de avaliação institucional.

Em decorrência dessa situação, uma nova equipe foi no-

meada. Ao longo dos dois anos de mandato, essa nova CPA 

institucionalizada na universidade divulgou e informou as 

ações desenvolvidas para a comunidade acadêmica, buscan-

do sensibilizá-la para a participação nos processos de au-

toavaliação institucional e demostrando a importância da 

avaliação na IES. Dessa maneira, a Comissão passou a ser 

conhecida e, assim, reconhecida por desencadear o processo 

de avaliação institucional nos moldes do Sinaes. No entanto, 

a comissão não conseguiu discutir com a comunidade os re-

sultados da avaliação institucional pela falta de tempo hábil. 

Isso derivou do curto prazo imposto pelo Inep para o envio 

de relatório. Nota-se a ação de desarticulação do Estado em 

não consolidar os processos de autoavaliação, pois é impres-

cindível haver tempo para a avaliação, já que ela não se faz 
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de um dia para o outro, mas é processual, gradativa, com-

plexa e exige dos envolvidos a participação comprometida e 

responsável para entender como farão uso dos resultados na 

gestão institucional. 

A CPA é um marco regulatório, o Estado regula e contro-

la as IES por meio de normativas. No entanto, pode haver um 

novo (des)equilíbrio nesse processo de avaliação institucio-

nal nos moldes do Sinaes, que possibilita à CPA abrir brechas 

na avaliação regulatória para constituir a avaliação emanci-

patória. A partir da consolidação da cultura de avaliação e de 

participação da comunidade acadêmica, abrem-se brechas 

na avaliação regulatória para que os atores ressignifiquem 

a prática. 

Diante dessas constatações, percebe-se que a autoava-

liação institucional desenvolvida pela CPA em alguns mo-

mentos teve a predominância da avaliação regulatória, com 

o uso do resultado para regular e controlar o planejamento 

estratégico da IES, gerando o ciclo de responsabilização. 

Contudo, também houve momentos em que a avaliação 

emancipatória e formativa foram atuantes na condução 

dos processos avaliativos, nos quais foram notórios o en-

volvimento e a participação dos atores ressignificando suas 

práticas.
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